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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÁMAM MUMCIPIL DE OIOIE DE CUMS
DE 1989.NQ 947 DE 25 Dl setembro

Sl-:EirrA: Corisidera drgão de Utilidade Pu
blica.

A CaMIlA MJEICIPAL DE DU;üE DE CAjEAS decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art, is - Fica considerada Órgão de Utilidade Pud.lÍ
ca a Associação dos Auralistas de Duque de Caxias - ARDUC, corn sede si
tuada a Estrada de Xerér;., n^ 9O5 eir. Xerérn, Distrito deste Municí
pio.

Art, 22 - A presente Lei entrará en vigor na data
de sLui rublica..:ão, revogadas as disposições en contrario. .

setembro

FAuFEIElElA IíUUI':íIPAL DE DU:,UE DE CidilAS, em 25
de 1989.

UApEKEL iTEJ^S LIMA
Prefeito Municipal


